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SECRET.A.RIÂ },TIIhICIPAL DE EDLTCÂÇÂO-SE]\'IED DAIA 05 I 05 I.AAA6
COI,ISELHO ML:NICIPÁL DE EDL;CAÇÀO

ATA I}Á. {S §ESSÃO DA CÂrNq.RA DE /TCOMPA}TIIAMEI§TO I}A EDUCÁÇÃO

nÂSfC.q.-CÂEB, E1vI09 DE ÀBRIL IIE 2026 - BURITIS/RO.

Aos love dias do rnês de março de 2026. às 13lr49min. na sala do Conselho lvltrnicipal de

Educaçâo. localizaclo na Avenida Pofio Velho. no 1340. Setor 02- Btritis,R"O. realizott-se a 5"

Sessào Ordináu.ia da Camala de Acomparüarneuto da Educação Básica (CAEB). sob a presidência

da Sra. \hldelice Rodrigues de Passos - Presidente do CME. jurtarnente colu a Sra. Patrícia Lopes

Silveira - \ice-presidente do CME e os Conselheiros Tinúares: Sra. Roseneide Rodrigues de

Souza Calazans. Sr Egly da Costa Freitas e o Sr. Joacír Pereila cla Silva. A Sra. Prcsidente.

obsenrou a existêlcia ãe qtrónmt e den por abu-ta a sessào. A segtú' apresentoll a pautâ do dia.

ORIIE111 DO DLA.: Boas vindas: Repasse da participaçào da reruúão com o Conitê Gestor

h,{mricipal clo pROALFA e TCE: Repasse da paricipaçào da Participaçào do dia D Busca Ativa

Escolar.. dia 09 de abril Repasse da participaçào do Webinário IA. na Educaçào Básica carnfuúros

pata o Cturiculo e a prática docente: ! e-lnrre ,{A LÊi-n- Ii.lili que toü14 obrigatoria a

iapacitaçào etn n oçÕ*r básicas de primeiros socon'os de professores e firncionádos cle

estatrelecinentos de ensino pirblicos e privarlos de educaçào básica e de estabelecifirentos de

recreaçào ilfantil: Elaboração da minnta cle Parecer e Resoluçâo que dispôe sobre a obrigatoriedade de

nolnatizar a Lei lucas 1o Mturicipic: Anrparos Legais que flurdarnenta a elaboração do Parecer e da

Resolução. para a1álise: (arts. 50 e 6o da Constituiçào Federal). aos brasileilos ê garantido a

inviolabilictade do dir-eito à victa, a proteçào à infâücia e os direitos frurdameutais concementes à

sairde e eclucaçào de qualidade afi. 2?7. caput e inciso II. da Constittrição Federal: Estatttto da

Crialça e do Adolesceute (ECA). Lei Federal no 8.069. de 13 de jdho de 1990. tambêm regttla o

dir.eito à educaçào- reiteraldo os princípios e galantias já postos pela Constinriçào da Repirblica- e

estendeüdo direitos. tais colrro- primazia eil] receber proteso e s§corrQ- precedência no

ateudirnento uos serviços publicos- prefa'ercia râ fornrulaçào de politicas e destinaçào

privilegiada de recur§os pâra $ul proteçào- atrarÉs do arI. 4o- caput. e paráprafo iurico- alineas "â"

âo -.d,: Lei Federal 1ro 13.722n}rc - "Lei LECas". toiltâ obdgatoria a capacitaçào e/ou à

reciclagem eu] noçÕes básicas de primeiros socon'os de professores e fi-mcionados de

estabelecinentos de ensino pirblicos e privados de educaçâo básica e de estatrelecirnentos de

recreaçào ilfantil: Lei Lncas. ârt. 1o. qrre detennina que os estabelecirnentos de ensino cte

educaçào básica da rede pirbtica. pCIr ureio dos respectivos sistemas de ensiflo. e CIs

estabelecirnentos cle ensino de edncação básica rla rede privada deverào capacitar professores e

fi.mcio1ários em noçôes cle primeiros soconos. devendo tais cursos serem ofemados amtalrl.ente-

de modo q1e. a náo afx"çao em local visível da cefiificaçào qtre courprove a realizaçào da

capacitaçaá Oe qlle tr.atâ esta Lei e o iloüte dos profissionais capacitados iurplicará a iurposiçào de

penalidades pela autoridade ackuinistrativa. no ârnbito de sua coillpetência. quais sejam: I -

notificaçào dã desnunprimento da Lei: II - mtúta" aplicada eru dobro elu câso de reincidência: ott

III - em caso de lova reincidência. a cassaçào do alvará de frurcionaneuto ou da autorizaçào

colcerticta pelo orgào de educaçào. quanclo se u'atal de creche ou estabelecimeuto particular de

eusino ou de recreaçào. 01 a .**por*"bilizaçào patrirnonial do agerte pirbiico. quando se tratar de

estabeleciruento prúli.o, Os estabeleciruentos de eusino ou de recreação das redes publicas e

particglares ,ileverào dispor de kits de primeiros socorros- confonne orientaçào das entidades

especializadas eü eterdimento emÊryeücial à populaçào (art. ?o- r§2")- da Lei Lucas" as despesas

p*.* u execuçâo da Lei n" 13.72212018. con"erào por conta de dotaçÔes orçamentárias propdas-

incluidas pelo poder Executivo nas propostas orçamelttárias anualr e em seu plano phuianual-
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EsrÂDo DE Ror\iDôxre
PREFEITI.iRA }IUNICIPAT DE BfIRITIS

S E CRE TÀRIÂ iWIT';I CIPÁ.L D E E DLIT:TçÂO - S E IT.IE D
CON§ELIIO },II,NICIPÂL DE EDI-;CEçÀO

COItttIl§tCeçÃO E EIPEDIENTE: Jrmtificativa de Ausência: nào hotrve. A Presiclente
ageadeceu a presença de todos. acolhendo-os- na sequêucia iniciou a leitrra dos docrmrentos e

discnssào dos assturtos em pauta. Eur seguida. distribuiu as tarefas referentes à patüa. A retrniào
foi enceracla às 17tr05urin e eu. Patricia Lopes Silveira. Conselheira Tiftúar desiguada como
secretario para este ato. lavrei a prcsente Ata ryre depois de lida e aprovacla será assurada pelos
presentes.

BtuitisflRCI, 09 de abril de 2026.
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Valdelice Rodrigues tle Passos
Presic{eute do Ch,'ÍE

Joacir'-P er:eir:a,44- fi it r,:a

C'onselheiro Titular'

Patriria Lopes Sill'eira
Yice-Presicleute clo CIvIE

Eg$r fla Cosfa-Ereitas
Conselheir"o Tinilar

Roseneide Rodrigues de Souza Calazans,tlves
Couselheira Tifirlar
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Documento Assinado Eletronicamente por PATHICIA LOPES SILVEIRA. CPF:
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lnÍormações do Documento

tD do Documento:3.D89.D01 - Tipo de Documento:ATA DA CÂMARA tlE EDUCAçÃO gnstcA'cAEB

Etaborado por VALDELICE ROBBIGUES DE PASSOS, CPF: 622.10*.**2-*3 , em04/0512026 '14:41:20

Cód i go de Autenticidade deste Docu mento : 1 4K7 .234'l -3202.2229 -0367
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